
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

INSTITUTO DE ESTUDOS EM DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E REGIONAL

PORTARIA N.° 45, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E REGIONAL da Universidade Federal do Sul e Sudeste 

do Pará, Prof. Dr. EDUARDO LUCAS TERRA PEIXOTO no uso das atribuições legais que 

lhe conferem a Portaria n° 1.549, de 09 de outubro de 2017, da Reitoria.

intitulado “Efeitos de longo prazo acerca dos principais determinantes do desmatamento na 

Mesorregião do Sudeste Paraense”, coordenado pelo Prof. Dr. JORGE EDUARDO MACEDO 

SIMÕES”, com vigência de 05/05/2019 à 05/01/2020, aprovado através da Portaria n° 11/2019, 

conforme deliberado pela Congregação do IEDAR, no dia 26/09/2019.

Prof. Dr. HIRON PEREIRA FARIAS -  Colaborador -  sem alocação de carga horária

Profa. Dra. DANUZIA LIMA RODRIGUES -  Colaboradora -  sem alocação de carga 
horária.

RESOLVE:

Art. Io. Incluir os Colaboradores abaixo relacionados no projeto de pesquisa

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
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